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À Sua Excelência                                                                      Oficio 046/2026 

Deputado Estadual Mário Mota 

 

Assunto: Proposição de Projeto – Urubici como Capital Estadual do Mototurismo 

 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste apresentar a Vossa Excelência a 

proposta de criação do projeto “Urubici – Capital Estadual do Mototurismo”, com o objetivo 

de posicionar o município de Urubici como principal destino turístico voltado ao mototurismo 

no Estado de Santa Catarina. 

A iniciativa fundamenta-se no crescimento expressivo do segmento de mototurismo no 

Brasil, que tem se consolidado como um importante vetor de desenvolvimento econômico, 

geração de emprego e fortalecimento do turismo regional. Eventos do setor movimentam 

milhares de visitantes e geram significativo impacto econômico nas cidades-sede, 

especialmente no que se refere à ocupação hoteleira, gastronomia e comércio local. 

O município de Urubici apresenta características únicas e altamente favoráveis para a 

implantação deste projeto, destacando-se por suas estradas cênicas de reconhecimento 

nacional, como a Serra do Corvo Branco e a proximidade com a Serra do Rio do Rastro, 

além de seu clima de montanha, belezas naturais exuberantes e crescente consolidação 

como destino turístico. 

Diante deste cenário, propõe-se a estruturação do projeto com base nos seguintes eixos 

estratégicos: 

1. Reconhecimento Institucional 

Elaboração e proposição de Lei Estadual que declare Urubici como a Capital Catarinense do 

Mototurismo, fortalecendo o posicionamento institucional e turístico do município. 

2. Infraestrutura e Qualificação Turística 

Implantação da Rede Mototurística de Urubici, com a criação do selo “Amigo do 

Motociclista”, contemplando estabelecimentos preparados para atender este público, com 

estrutura adequada e serviços especializados. 

3. Desenvolvimento de Rotas Temáticas 

Criação e sinalização de rotas oficiais de mototurismo, integrando paisagens naturais, 

pontos turísticos, gastronomia e experiências locais. 

4. Evento Âncora 

Realização do Urubici Moto Festival, com potencial de atrair milhares de visitantes, gerar 

visibilidade nacional e impulsionar a economia local. 

5. Marketing e Promoção Turística 
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Desenvolvimento de campanha estratégica para posicionar Urubici como destino referência 

em mototurismo, com ações digitais, participação em eventos e parcerias com 

influenciadores e marcas do setor. 

6. Parcerias e Governança 

Integração entre poder público, iniciativa privada, entidades do turismo e associações de 

motociclistas, garantindo a execução eficiente e sustentável do projeto. 

A expectativa é que, já em sua fase inicial, o projeto gere significativo impacto econômico, 

ampliando o fluxo turístico, aumentando a permanência dos visitantes e fortalecendo a 

arrecadação municipal, além de contribuir diretamente para a geração de emprego e renda. 

Diante da relevância e do potencial transformador desta iniciativa, solicitamos o apoio de 

Vossa Excelência para a condução e articulação institucional do projeto, especialmente no 

que se refere à proposição da legislação necessária e ao apoio junto aos órgãos estaduais 

competentes. 

E porque o Deputado Mario Mota? 

A liderança do Deputado Estadual Mário Mota à frente do projeto que reconhece 
Urubici como Capital Estadual do Mototurismo se justifica por uma combinação de 
legitimidade política, capacidade de articulação institucional e alinhamento com os 
interesses estratégicos do desenvolvimento regional de Santa Catarina. 

Como parlamentar com atuação destacada no fortalecimento dos municípios e na 
valorização do turismo como vetor econômico, o Deputado Mário Mota reúne as condições 
necessárias para conduzir uma pauta dessa relevância dentro da Assembleia Legislativa. 
Sua posição permite não apenas a proposição formal do projeto de lei, mas também a 
construção do diálogo entre diferentes esferas do poder público, iniciativa privada e 
entidades representativas do setor. 

Além disso, a condução do projeto por um deputado estadual confere maior força 
institucional à iniciativa, ampliando sua visibilidade e viabilidade de implementação. A 
articulação política é fundamental para garantir que o reconhecimento de Urubici como 
Capital Estadual do Mototurismo não se limite ao campo simbólico, mas resulte em políticas 
públicas efetivas, investimentos e ações estruturantes para o segmento. 

Outro ponto relevante é a capacidade de mobilização que a liderança parlamentar 
proporciona, facilitando o engajamento de órgãos estaduais, como as áreas de turismo, 
infraestrutura e desenvolvimento econômico, bem como a aproximação com potenciais 
parceiros estratégicos e patrocinadores. Essa liderança também contribui para integrar o 
projeto às diretrizes estaduais de turismo, fortalecendo o posicionamento de Santa Catarina 
no cenário nacional. 

Por fim, ao assumir a frente do projeto, o Deputado Mário Mota não apenas 
representa institucionalmente a proposta, mas também se torna um agente impulsionador de 
uma agenda inovadora e de alto impacto econômico, social e turístico. Sua atuação garante 
legitimidade, governança e capacidade de execução, elementos essenciais para transformar 
uma vocação já existente em uma política pública estruturada e duradoura. 
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Certos de podermos contar com sua atenção e comprometimento com o 

desenvolvimento regional, colocamo-nos à disposição para apresentação detalhada do 

projeto e construção conjunta desta importante iniciativa para o turismo catarinense. 

 

 

Atenciosamente                                                                                 Urubici 06/05/2026 

 

 

 

FABRICIO DE MEDEIROS MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
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